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RESOLUÇÃO 05/2011

Súmula: Aprova prorrogação de mandato dos conselheiros do CMDI. 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI –, reunido em sessão ordinária em 17 de Maio de 2011, às 8:30, na Sala de Reuniões da Central de Conselhos, no uso de suas atribuições conforme previsto na Lei Municipal nº. 1.935 de 28 de Agosto de 2006, Art. 2º e,


Considerando a necessidade de elaboração de documento específico para regulamentar o processo de eleição dos conselheiros da sociedade civil para o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.

RESOLVE:

Art. 1º. – Aprovar a prorrogação de mandato dos conselheiros do CMDI por sessenta dias, até a realização do processo eleitoral dos representantes da sociedade civil para a gestão 2011-2013.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 17 de Maio de 2011.

Edgard Ravache

Presidente do CMDI

